
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

............................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

............................................................................................................................................................ 

 

Seção VI 

Dos Serviços 

............................................................................................................................................................ 

 

Subseção II 

Da Habilitação e da Reabilitação Profissional 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 93. A empresa com 100 (cem) ou mais empregados está obrigada a preencher de 

2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com beneficiários reabilitados ou 

pessoas portadoras de deficiências, habilitadas, na seguinte proporção:  

I - até 200 empregados ..................2%;  

II - de 201 a 500 ............................3%;  

III - de 501 a 1.000 ........................4%;  

IV - de 1.001 em diante .................5%.  

§ 1º A dispensa de trabalhador reabilitado ou de deficiente habilitado ao final de 

contrato por prazo determinado de mais de 90 (noventa) dias, e a imotivada, no contrato por 

prazo indeterminado, só poderá ocorrer após a contratação de substituto de condição semelhante.  

§ 2° O Ministério do Trabalho e da Previdência Social deverá gerar estatísticas sobre 

o total de empregados e as vagas preenchidas por reabilitados e deficientes habilitados, 

fornecendo-as, quando solicitadas, aos sindicatos ou entidades representativas dos empregados. 

 

Seção VII 

Da Contagem Recíproca de Tempo de Serviço 

 

Art. 94. Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência Social 

ou no serviço público é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na atividade 
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privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de serviço na administração pública, 

hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se compensarão financeiramente. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 1º A compensação financeira será feita ao sistema a que o interessado estiver 

vinculado ao requerer o benefício pelos demais sistemas, em relação aos respectivos tempos de 

contribuição ou de serviço, conforme dispuser o Regulamento. (Parágrafo único transformado 

em § 1º pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

 

 

 

 

§ 2º Não será computado como tempo de contribuição, para efeito dos benefícios 

previstos em regimes próprios de previdência social, o período em que o segurado contribuinte 

individual ou facultativo tiver contribuído na forma do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991, salvo se complementadas as contribuições na forma do § 3º do mesmo artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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DECRETO Nº 3.298, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1999 
 

 

Regulamenta a Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 

1989, dispõe sobre a Política Nacional para a 

Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, 

consolida as normas de proteção, e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, incisos IV e VI, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 7.853, de 24 de 

outubro de 1989,  

 

DECRETA:  

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO VII 

DA EQUIPARAÇÃO DE OPORTUNIDADES 

............................................................................................................................................................ 

 

Seção II 

Do Acesso à Educação 
............................................................................................................................................................ 

 

Art. 28. O aluno portador de deficiência matriculado ou egresso do ensino 

fundamental ou médio, de instituições públicas ou privadas, terá acesso à educação profissional, a 

fim de obter habilitação profissional que lhe proporcione oportunidades de acesso ao mercado de 

trabalho.  

§ 1º A educação profissional para a pessoa portadora de deficiência será oferecida nos 

níveis básico, técnico e tecnológico, em escola regular, em instituições especializadas e nos 

ambientes de trabalho.  

§ 2º As instituições públicas e privadas que ministram educação profissional deverão, 

obrigatoriamente, oferecer cursos profissionais de nível básico à pessoa portadora de deficiência, 

condicionando a matrícula à sua capacidade de aproveitamento e não a seu nível de escolaridade.  

§ 3º Entende-se por habilitação profissional o processo destinado a propiciar à pessoa 

portadora de deficiência, em nível formal e sistematizado, aquisição de conhecimentos e 

habilidades especificamente associados a determinada profissão ou ocupação.  

§ 4º Os diplomas e certificados de cursos de educação profissional expedidos por 

instituição credenciada pelo Ministério da Educação ou órgão equivalente terão validade em todo 

o território nacional.  

 

Art. 29. As escolas e instituições de educação profissional oferecerão, se necessário, 

serviços de apoio especializado para atender às peculiaridades da pessoa portadora de deficiência, 

tais como:  
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I - adaptação dos recursos instrucionais: material pedagógico, equipamento e 

currículo;  

II - capacitação dos recursos humanos: professores, instrutores e profissionais 

especializados; e  

III - adequação dos recursos físicos: eliminação de barreiras arquitetônicas, 

ambientais e de comunicação.  

........................................................................................................................................................... 

........................................................................................................................................................... 

 

 

 

 


